
PROJETO DE LEI Nº 3.065, DE 2004
(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o
Decreto-Lei no 911, de 1o de outubro de 1969, as Leis no

4.591, de 16 de dezembro de 1964, no 4.728, de 14 de
julho de 1965, e no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e
dá outras providências.

EMENDA Nº     , DE 2004

Dê-se aos §§ 1º a 5º do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69 modificados pelo art. 56 do
Projeto de Lei 3.065, de 2004 a seguinte redação.

“§ 1o Executada a liminar mencionada no caput:

I –  consolidar-se-ão a propriedade e, a título precário, a posse plena e
exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às
repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado, livre do ônus da alienação;

II – o réu será citado para, em três dias, apresentar contestação ou, se já
tiver pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado, requerer a
purgação de mora.

§ 2o Requerida a purgação de mora, tempestivamente, o Juiz marcará
data para o pagamento da totalidade do débito que deverá ser feito em
prazo não superior a dez dias, remetendo, outrossim, os autos ao
contador para cálculo do valor devido, na forma do art. 2º e seu § 1º.

§ 3o Contestado ou não o pedido e não purgada a mora, o Juiz dará
sentença de plano em cinco dias, após o decurso do prazo de defesa,
independentemente da avaliação do bem.
.
§ 4o Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e
apreensão, o juiz condenará o credor fiduciário ao pagamento em favor do
devedor fiduciário:

I – de multa, equivalente a cinqüenta por cento do valor originalmente
financiado, devidamente atualizado, caso o bem já tenha sido alienado; e



II – de perdas e danos.

§ 5o Da sentença caberá apelação a ser recebida apenas no efeito
devolutivo.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo introduzir na sistemática
proposta ao processo referente o instituto da purgação da mora, criando permissivo a
que o devedor satisfaça o débito e reassuma o bem em 10 dias, na hipótese de já ter
saudado mais de 40% da dívida. De outra parte, a presente emenda reinsere os prazos
da disciplina legal anterior, mais exíguos que os constantes da presente proposta.
Dilargar os prazos processuais apenas contribui para o prolongamento dos processos
no Judiciário.

Sala das sessões,  de                 de 2004.

Deputado José Carlos Aleluia
Líder do PFL


